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Prefeitura Municipal Capanema

Prefeitura Municipal Marmeleiro
DECRETO No 2.174 de 11 de agosto de 2011.

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
Luiz Fernando Bandeira, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal-
LOA No 1.749, Art. 8o de 10/12/2010, publicada em 11/12/2010 e LDO No 1.704, Art. 42,
parágrafo Único de 02/07/2010, publicada em 03/07/2010.

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro � Estado do
Paraná, para o exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
19.124,00 (Dezenove mil, cento e vinte e quatro reais), com recursos provenientes da
Anulação Parcial de dotações orçamentárias para dar atendimento nos seguintes ór-
gãos e dotações orçamentárias:

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrência
de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da Anula-
ção Parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 19.124,00 (Dezenove mil, cento
e vinte e quatro reais),  conforme inciso III parágrafo 1º, art. 43 da Lei Federal nº 4.320
de 17/03/1964, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro, aos onze dias do mês de agosto do

ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA
PREFEITO DE MARMELEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO � PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2011
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizara Processo

Licitatorio, nos  termos a seguir:
Modalidade: Pregão Presencial nº037/2011 � PMC
Tipo de Julgamento: Menor Preço por lote
Objeto: AQUISIÇÃO DE PISO VINILICO PARA O GINÁSIO DE ESPORTES  EM PLACAS

COM ACABAMENTO EM CANTONEIRAS E IMPERMEABILIZAÇÃO, LIMPEZA, BASE SELA-
DORA E INSTALAÇÃO DOS MATERIAIS.

 Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 25 de agosto de 2011
Local:Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080� Capanema �

Paraná � Centro.
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor-

mal de expediente
Capanema-Pr, 09 de agosto de 2011

Roselia Kriger Becker Pagani - Pregoeira

RESOLUÇÃO N.º 07/2011
Súmula: Aprova Plano Municipal de Assistência Social � Ano 2011
O Conselho Municipal de Assistência Social � CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal n.º 1769, de 11/03/2011,
Considerando a deliberação da plenária realizada em 30 de maio de 2011.
Considerando o disposto no inciso III, do artigo 30 da Lei Federal 8.742/93,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ANO � 2011  do mu-

nicípio de Marmeleiro, que integra esta resolução.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
Marmeleiro, 30 de maio de 2011.

MARGA SUZANA VIGANÓ FELIPE
Presidente do CMAS

Marmeleiro Pr

Conselho Municipal de Assistência
Social de Marmeleiro - PR

RESOLUÇÃO N.º 11/2011
Súmula: Aprova Relatório de Gestão � Ano 2010
O Conselho Municipal de Assistência Social � CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal n.º 1769, de 11/03/2011,
Considerando a deliberação da plenária realizada em 10 de agosto de 2011.
Considerando o disposto no inciso III, do artigo 30 da Lei Federal 8.742/93,

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o RELATÓRIO DE GESTÃO ANO-2010 do município de Marmeleiro,

que integra esta resolução.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
Marmeleiro, 10 de agosto de 2011.

MARGA SUZANA VIGANÓ FELIPE
Presidente do CMAS

Marmeleiro Pr

RESOLUÇÃO N.º 08/2011
Súmula: Dispõe sobre a nomeação dos membros para composição do  CMAS , man-

dato 2011-2013 e suas respectivas representatividades.
O Conselho Municipal de Assistência Social � CMAS, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal n.º 1769, de 11/03/2011,
Considerando a deliberação da plenária realizada em 26 de julho de 2011.
Considerando o disposto no inciso III, do artigo 30 da Lei Federal 8.742/93,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os seguintes membros para composição do  CMAS, mandato 2011-

2013 e suas respectivas representatividades:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS:
Departamento Municipal de Assistência Social:
Titular: Marga Suzana Viganó Felipe
Suplente: Luciani Aparecida Berti

CRAS- Centro de Referência de Assistência Social:
Titular: Marivone Franciscon Dahmer
Suplente: Giovana Martins Biolchi
Departamento Municipal de Educação:
Titular:Ivanete Dalla Costa Guarda
Suplente: Ernani José Menzen
Departamento  Municipal de Saúde:
Titular: Dirlei Fátima Cechin Felipetto
Suplente: Eliane Menegazzo
Departamento Municipal de Esportes:
Titular: Ademir Flach
Suplente: Airton Neri Rama

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
Entidades de Assistência Social:
APMI � Associação de Proteção  a  Maternidade e a Infância
Titular: Dangrei Dalla Corte
Suplente: Marilene Perin Bandeira
APAE- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais:
Titular: Elsa Bellé Rama
Suplente: Marilene Kelly Acorsi
Pastoral da Criança:
Titular: Maria Inês Telli
Suplente: Doracy Ferla
Entidades de trabalhadores da Assistência Social:
Titular: Érico Oliveira
Suplente: Ligia Ghelen
Usuários e Organizações de usuários:
Titular: Rosemar Molinari
Suplente: Sandra de Camargo

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
Marmeleiro, 26 de julho de 2011.

MARGA SUZANA VIGANÓ FELIPE
Presidente do CMAS

Marmeleiro Pr

REGISTRO DE CAHPA DO S.E.T.H.F.B. ELEIÇÕES SINDICAL 2011
Em cumprimento ao disposto no Parágrafo Primeiro do Art. 53 do Estatuto do sindi-

cato dos empregados em Turismo e Hospitalidade de Francisco Beltrão � Pr, faço saber
que foi registrada uma única chapa para concorrer a Eleição da Diretoria do Sindicato
que acontecerá dia 26 de agosto de 2011, conforme Edital de Convocação publicado
no Jornal de Beltrão (JB)da edição dos dias 09 de agosto de 2011. Como foi registrada
uma única chapa a mesma leva o número 01. A chapa esta Composta pelos seguintes
membros e seus respectivos cargos: Diretoria Executiva: Ari Isseler de Souza � Diretor
Presidente; Marli Bottker Mrozinski � Vice Presidente; Regiane Cortese Dill- Secretaria
Geral; Suplentes: Eliane Maria Verza Sulzbach,; Tesoureiro: José Cleiton  Wagner;
Suplente: Sirlei T.O.de Oliveira; Diretor Social :Valmor Elias da Silva; Suploente: Eliana
da Silva; Conselho Fiscal Executivo: Neiva Donadel Leal, Lirio Vandalino Sulzbac, Anita
Pereira de Freitas; Suplentes: Marcelo Bezerra de Melo, Neiva Pavan e Valmor Elias da
Silva. Delegados Representante junto a Entidades Superiores: Ari Isseler de Souza e
Regiame Cortese Dill. Suplentes: Marli Bottker Mrozinski e Marcelo Bezerra de Melo. A
presente Chapa cumpriu todos os requisitos exigidos pelo Estatuto Social do Sindicato.
Informamos ainda que a partir desta data os referidos candidatos passarão a ter esta-
bilidade provisória no emprego, nos termos do Art. 8º Inciso VIII da Constituição Federal
e Art. 543 parágrafo 3º da CLT.

Francisco Beltrão 11de agosto de 2011
Rosecleia Gattini

Coordenadora da Campanha

Prefeitura Municipal Salto do Lontra
EXTRATO DE CONTRATO Nº  120/2011

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de agosto de 2011
CONTRATANTE: Município de Salto do Lontra, Estado do Paraná, com sede à Rua

Rio Grande do Sul, 975, Inscrito no CNPJ/MF nº 76.205.707/0001-04, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, LUIZ
CARLOS GOTARDI, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.061.210-8 � SSP/PR e
do CPF/MF nº 391.939.269-87, e

CONTRATADO:  CLINICA MÉDICA PAULI LTDA
CNPJ nº 09.023.188/0001-68
DOMICILIO: Rua  Madre Cabrini, nº 295, Centro, Salto do Lontra - Paraná
OBJETO: contratação de serviços médicos, na área de Clínica geral, no Centro

Municipal de Saúde e Posto de Saúde do Bairro Itaipu, na área de clinica geral, sendo
de no mínimo 15 procedimentos por dia no Centro Municipal de Saúde e de no mínimo
25 procedimentos por dia no Posto de Saúde do Bairro Itaipu em dias normais de
atendimento ao usuário, decorrente do Pregão na Forma Presencial nº 049/2011,
homologada pelo CONTRATANTE em  10 de agosto de 2011.

VALOR  GLOBAL R$: 233.750,00 (duzentos e trinta e três mil setecentos e cinqüenta
reais).

FATURAMENTO: deverá ser apresentado e protocolado, em 01 (uma) via, na sede
do CONTRATANTE.

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento
e Finanças do CONTRATANTE a aplicação de multas.

PRAZO DE EXECUÇÃO:  17 (dezessete) meses, contados a partir da emissão da
ordem de Fornecimento.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/08/2011 à 31//12/2012.
FORO: Comarca de Salto do Lontra, estado do Paraná.
Salto do Lontra, 11 de agosto de 2011.

____________________________________
Assinatura do CONTRATANTE

______________________________________
Assinatura do CONTRATADO
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Prefeitura Municipal Salto do Lontra

LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 051/2011
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a homologação e Adjudicação do pro-
cedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto em favor da empresa: CA-
VEGLION E CAVEGLION LTDA, com sua proposta no valor global de R$. 1.216.433,00
(um milhão duzentos e dezesseis mil quatrocentos e trinta e três reais).

Salto do Lontra, 11 de agosto de 2011.
José Wilson Masson

Pregoeiro

DECRETO MUNICIPAL N.º  232/2011
SÚMULA: - Homologa julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação,

Modalidade de Pregão na Forma Presencial nº 051/2011, e dá outras providências.
LUIZ CARLOS GOTARDI, Prefeito Municipal  do Município de Salto do Lontra, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei,
D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de
Licitação, nomeados pela Portaria nº 002/2011, do Senhor Prefeito Municipal sobre o
Processo de Licitação, Modalidade de  Pregão na Forma Presencial nº 051/2011, que
objetivou a aquisição de pneus novos, câmaras de ar, protetores, serviços de balance-
amento, geometria e serviços mecânicos, tendo como vencedora a empresa CAVEGLI-
ON E CAVEGLION LTDA, com sua proposta no valor global de R$. 1.216.433,00 (um
milhão duzentos e dezesseis mil quatrocentos e trinta e três reais), tudo conforme o
constante da Ata de Abertura e Julgamento que fica fazendo parte indissolúvel deste
Decreto.

Art. 2º - Pelo presente ato, fica intimados os participantes da Licitação supra menci-
onada, da decisão estabelecida no Art. Anterior.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, em 11 de
agosto de 2.011.

EXTRATO DE CONTRATO Nº  121/2011
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de agosto de 2011
CONTRATANTE: Município de Salto do Lontra, Estado do Paraná, com sede à Rua

Rio Grande do Sul, 975, Inscrito no CNPJ/MF nº 76.205.707/0001-04, neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, LUIZ
CARLOS GOTARDI, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.061.210-8 � SSP/PR e
do CPF/MF nº 391.939.269-87, e

CONTRATADO:  ANATOM INSTITUTO DE ANATOMIA PATOLOGICA E CITOPATOLIA LTDA
CNPJ/MF nº 77.111.912/0001-65
DOMICILIO: Rua Castro Alves, 1655, Cascavel - Paraná
OBJETO: prestação de serviço de exames anátomo patológicos, decorrente do Pre-

gão na Forma Presencial nº 050/2011, homologada pelo CONTRATANTE em  10 de
agosto de 2011.

VALOR  GLOBAL R$: 15.000,00 (quinze mil reais).
FATURAMENTO: deverá ser apresentado e protocolado, em 01 (uma) via, na sede

do CONTRATANTE.
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento

e Finanças do CONTRATANTE a aplicação de multas.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  17 (dezessete) meses, contados a partir da emissão da

ordem de Fornecimento.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/08/2011 à 31//12/2012.
FORO: Comarca de Salto do Lontra, estado do Paraná.
Salto do Lontra, 11 de agosto de 2011.

____________________________________
Assinatura do CONTRATANTE

______________________________________
Assinatura do CONTRATADO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 122/2011
PROCESSO N° 102/2011 - PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2011
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11/08/2011
CONTRATANTE: Município de Salto do Lontra, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito interno, com sede à Rua Rio Grande do Sul, 975, inscrito no CGC/MF n.º 76.205.707/
0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Luiz Carlos Gotardi,
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Juventino Bonetti, 693, Bairro Olaria,
nesta cidade,  inscrito no CPF/MF sob o nº  391.939.269-87 e RG sob n° 3.061.210-8
� SSP/PR, e

CONTRATADA: JORGE ITAMAR TAVARES � CNPJ: 09.664.767/0001-90
OBJETO: Aquisição de livros didáticos destinados a educação infantil e ensino.
RECURSOS:
0602.12.361.024.2032 � 33.90.30.14 � Despesa 558 � Fonte 1103
VALOR: R$.  13.716,00 (treze mil setecentos e dezesseis reais).
FATURAMENTO: deverá ser apresentado, na sede da contratante, acompanhada

de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
APLICAÇÃO DE MULTA: compete ao Departamento de Administração da Contratante

a aplicação de multas.
VIGÊNCIA: 11/08/2011 à 31/12/2012.
FORO: Comarca de Salto do Lontra, Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 123/2011
PROCESSO N° 102/2011 - PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2011
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11/08/2011
CONTRATANTE: Município de Salto do Lontra, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito interno, com sede à Rua Rio Grande do Sul, 975, inscrito no CGC/MF n.º 76.205.707/
0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Luiz Carlos Gotardi,
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Juventino Bonetti, 693, Bairro Olaria,
nesta cidade,  inscrito no CPF/MF sob o nº  391.939.269-87 e RG sob n° 3.061.210-8
� SSP/PR, e

CONTRATADA: VIZU DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA � CNPJ: 02.593.711/0001-42
OBJETO: Aquisição de livros didáticos destinados a educação infantil e ensino.
RECURSOS:
0602.12.361.024.2032 � 33.90.30.14 � Despesa 558 � Fonte 1103
VALOR: R$.  21.365,00 (vinte e um mil trezentos e sessenta e cinco reais).
FATURAMENTO: deverá ser apresentado, na sede da contratante, acompanhada

de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
APLICAÇÃO DE MULTA: compete ao Departamento de Administração da Contratante

a aplicação de multas.
VIGÊNCIA: 11/08/2011 à 31/12/2012.
FORO: Comarca de Salto do Lontra, Estado do Paraná.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2011

O MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará
realizar, às 09:00 horas do dia 02 de setembro de 2011, nas dependências da Prefei-
tura Municipal, sita a Rua Rio Grande do Sul, 975 em Salto do Lontra, Paraná, Brasil,
TOMADA DE PREÇOS  para a execução sob regime de empreitada por preço global, tipo
menor preço, por lote, a preços fixos e sem reajuste, da seguinte obra:

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir do dia 12 de
agosto de 2011, no horário comercial.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos
à Comissão de Licitação no endereço acima mencionado � Telefone (046), fax 3538-
1177 � �e-mail� joséwilsonmasson@hotmail.com.

Salto do Lontra, 11 de agosto de 2011.
JOSÉ WILSON MASSON

Presidente da CPL

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº001/2011-LC
AS PARTES:  O MUNICÍPIO SALTO DO  LONTRA  � PR, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJ sob nº 762057070001-04, representada por seu Prefeito,
Senhor LUIZ CARLOS GOTARDI, doravante denominado MUNICIPIO DE SALTO DO
LONTRA � PR, autorizado pela Lei Municipal nº 007/2009, e o SINDIRURAL � SINDICA-
TO RURAL DE SALTO DO LONTRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ
sob nº 78.676.814/0001-38, representado por seu Presidente Senhor MOACIR ANTO-
NIO DE PAULI.

OBJETO: Fornecer auxílio seja material e/ou financeiro ao SINDIRURAL � SINDICA-
TO RURAL DE SALTO DO LONTRA visando a capacitação dos associados em cursos de
interesse do produtor rural lontrense.

PRAZO:  até a data de 31 de dezembro de 2012.
Salto do Lontra, em 08, de Agosto de 2011.

Prefeitura Municipal Vitorino
Adjudicação de Processo

Valdir Picolotto, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, Adjudica o
Julgamento proferido pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria nº. 002/2011, do Processo
Licitatório nº.132/2011, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º 046/2011, que tem por
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA
MÓVEL COM 12 LINHAS (APARELHOS INCLUSOS)  TARIFA  ZERO COM FRANQUIA ES-
TIMADA DE  1500 MINUTOS, COBRANÇA APENAS DOS SERVIÇOS EFETIVAMENTE UTI-
LIZADOS E COMPARTILHADOS (MENSALMENTE). Em favor da empresa abaixo relacio-
nada:

VIVO S.A                                 CNPJ: 02.449.992/0001-64

Vitorino/PR, 11 de agosto de 2011
VALDIR PICOLOTTO
Prefeito Municipal

Adjudicação de Processo
Valdir Picolotto, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, Adjudica o

Julgamento proferido pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria nº. 002/2011, do Processo
Licitatório nº.133/2011, modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 047/
2011, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINAS PARA
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS.,  Em favor das empresas
abaixo relacionadas:

FERNANDO ZANCANARO - ME                                           CNPJ: 05.461.328/0001-29

 Vitorino/PR, 11 de agosto de 2011
VALDIR PICOLOTTO
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
PORTARIA Nº 742011.

Homologa o Julgamento proferido pelo Pregoeiro, do Processo Licitatório nº 132/
2011, referente ao Pregão Presencial nº. 46/2011 dando outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, PR, no uso de suas atribuições legais;
Art. 1º. Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria nº

002/2011, sobre o Processo de Licitação nº 132/2011, modalidade Pregão Presencial
nº. 46/2011 Tipo menor preço por item, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL COM 12 LINHAS (APARELHOS
INCLUSOS)  TARIFA  ZERO COM FRANQUIA ESTIMADA DE  1500 MINUTOS, COBRANÇA
APENAS DOS SERVIÇOS EFETIVAMENTE UTILIZADOS E COMPARTILHADOS (MENSAL-
MENTE).. Em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme o constante no
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel
desta Portaria.

VIVO S.A                                 CNPJ: 02.449.992/0001-64
Art. 2º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da

decisão estabelecida nesta Portaria.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-

posições em contrário.
Vitorino/PR, 11 de agosto de 2011

___________________________
VALDIR PICOLOTTO
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
PORTARIA Nº 75/2011.

Homologa o Julgamento proferido pelo Pregoeiro, do Processo Licitatório nº 133/
2011, referente ao Pregão Presencial Registro de Preços nº. 47/2011 dando outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, PR, no uso de suas atribuições legais;
Art. 1º. Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro nomeado pela Portaria nº

002/2011, sobre o Processo de Licitação nº 133/2011, modalidade Pregão Presencial
Registro de Preços nº. 47/2011 tipo menor preço por lote que tem por objeto CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MAQUINAS PARA  CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO
DAS ESTRADAS MUNICIPAIS.. Em favor da empresa abaixo relacionadas, tudo conforme
o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte
indissolúvel desta Portaria.

FERNANDO ZANCANARO - ME                                                CNPJ: 05.461.328/0001-29
Art. 2º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da

decisão estabelecida nesta Portaria.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-

posições em contrário.
Vitorino/PR, 11 de agosto de 2011

___________________________
 VALDIR PICOLOTTO

Prefeito Municipal

Extrato da Dispensa nº 49/2011 Contratante Município de Vitorino, Cnpj 76.995.463/
0001-00 Contratado. MÓVEIS LOVO LTDA CNPJ � 79539623000197. OBJETO: AQUISI-
ÇÃO DE UMA MAQUINA DE LAVAR ROUPAS DE 12 KG, PARA EFETUAR LAVAGEM E ESTE-
RILIZAÇÃO DOS MATERIAS USADOS NA SECRETARIA DE SAÚDE.. Valor: R$ 1.290,00 -
Dotação Orçamentária: 60;  Motivo da dispensa A contratação de serviços, objeto deste
Processo é dispensável de licitação em decorrência do disposto no artigo 24, Inciso II da
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Data 11.08.2011. Assinaturas: Município
de Vitorino Valdir Picolotto. Fernando Sinhorini - Presidente da Comissão de Licitação
Marcio Leandro de Oliveira - Assessor Jurídico

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICIPIO DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, torna público a realização em sua

sede, sito à Rua Barão de Capanema, 134, às 10:00 horas do dia 31/08/2011 LICITA-
ÇÃO na modalidade TOMADA DE PREÇO,  tipo de Licitação Técnica e  Preço, sob o nº
002/2011, objetivando-se a SERVIÇOS TECNICOS DE ASSESSORAMENTO, ELABORA-
ÇÃO DE PROJETOS PARA VIABILIZAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS A FUNDO PER-
DIDO, PARA SEREM APRESENTADOS EM DIVERSOS MINISTÉRIOS E SECRETARIAS DA
ESFERA FEDERAL.

O edital poderá ser obtido junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, a partir do
dia 13/07/2011, das 08:30 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:30 horas e
informações pelo telefone (46) 3227-1222.

Vitorino, 11 de agosto de 2011.
FERNANDO SINHORINI

Presidente da Comissão de Licitação

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO N º 048/2010

Que fazem entre si, o PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, pessoa jurídica de
direito Público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 76.995.463/0001-00, com
sede e foro à Rua Barão de Capanema, 134, em Vitorino, Estado do Paraná, neste ato
representado pele Prefeito Municipal, Sr. VALDIR PICOLOTTO, brasileiro casado, porta-
dor do CPF nº 409.085.859-34, e RG. nº 3.153.618-9/PR, doravante denominado de
CONTRATANTE, e de outro, a empresa ITAPUÃ SERVIÇOS E PUBLICIDADES LTDA - ME,
Município de  PATO BRANCO - PARANÁ, inscrita no CNPJ sob nº. 07.933.720/0001-59,
neste ato representada por IVONEI PAULO BRANDÃO, inscrito no CPF/MF sob nº.
037.467.839-17 e portador da carteira de identidade nº. 8.442.003-4, doravante deno-
minado CONTRATADA, firmam o presente mediante as seguintes cláusulas e condições,
Protocolo 9629/2011 e Parecer Juridico nº 216/2011.

Cláusula Primeira: Do Valor - A Cláusula Quinta do Contrato Original fica acrescido o
valor de R$ 7.350,00 (sete mil trezentos e cinquenta reais), passando seu valor de R$
29.400,00  (vinte e nove mil e quatrocentos reais), para R$ 36.750,00 (trinta e seis mil
setecentos e cinquenta reais).

Cláusula Segunda: Da Vigência � A Cláusula Terceira do Contrato Original passa

sua vigência de 09/08/2011, para 09/11/2011.
Cláusula Terceira: Permanecem em pleno vigor todas as demais disposições contra-

tuais que não conflitem com o presente aditamento.
E assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se a bem e fielmente cumpri-

rem integralmente o contrato de parceria de serviços, por si e por seus sucessores,
firmam o presente aditamento em duas vias de igual teor e forma.

Vitorino, em 09 de agosto de 2011.

VALDIR PICOLOTTO
Prefeito Municipal/Contratante

IVONEI PAULO BRANDÃO
Representante
CONTRATADA

ITAPUÃ SERVIÇOS E PUBLICIDADES LTDA - ME

Prefeitura Municipal Marmeleiro
PORTARIA  Nº 4091 de 11/08/2011

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, resolve;

CONCEDER:
Art. 01º - Licença para tratamento de Saúde, para os seguintes servidores:

Art. 02º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos onze dias do

mês de Agosto de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

 PORTARIA  Nº  4092 de 11 DE AGOSTO DE 2011
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei Municipal nº 1.309 de 20/04/2007,
atendendo solicitação protocolada sob Nº  41.384 de 06/07/2011, bem como parecer
jurídico e manifestação do Diretor do Departamento Municipal de Viação Obras e Ser-
viços Urbanos,  resolve;

CONCEDER:

Art. nº 1 - Licença Sem Vencimentos pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 31/
08/2011, para o servidor municipal LAURI JOSÉ BIRK, no cargo de Motorista, Cédula de
Identidade RG nº 5.906.770-2, inscrito no CPF/MF nº 836.686.679-34, para tratar de
assuntos de ordem particular.

Art. nº 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos onze dias do

mês de Agosto de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

EDITAL Nº 071/2011
CONVOCAÇÃO do CONCURSO  PÚBLICO Nº 001/2007

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, e fulcrado no anexo I, da Lei Municipal nº 1.107
e Edital nº 022/2007, resolve:

CONVOCAR:
A pessoa abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 001/2007, para

assumir o cargo a seguir:
NUTRICIONISTA:
Classificação Inscrição Nome RG
06º 054/2007    Barbara Baldissarelli 7.274.351-2 SSP/PR
O não comparecimento no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação

do presente Edital, implicará na desistência da vaga.
Marmeleiro, 11 de Agosto de 2011.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA
Prefeito de Marmeleiro

EDITAL Nº 072/2011
CONVOCAÇÃO do CONCURSO  PÚBLICO Nº 001/2009

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, e fulcrado no anexo I, da Lei Municipal nº 1.107,
e Edital de Concurso Público nº 004/09, resolve;

CONVOCAR:
As pessoas abaixo relacionadas, aprovadas no Concurso Público nº 001/2009,

para assumir o cargo a seguir:
ZELADORA:
Classificação Inscrição      Nome CPF
28º 0030/2009          Eliete Kirsch          038.995.329-61
29º 0103/2009         Dirce Helena Bennemann     046.215.709-19
O não comparecimento no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publi-

cação do presente Edital, implicará na desistência da vaga.
Marmeleiro, 11 de Agosto de 2011.

LUIZ FERNANDO BANDEIRA
 Prefeito de Marmeleiro
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Prefeitura Municipal Eneas Marques

Prefeitura Municipal Realeza

DEPARTAMENTO DE  COMPRAS E LICITAÇÕES
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 5/
2011

Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e  julgamento de
licitações, designada através da portaria No. 2286/2011,

HOMOLOGO:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor  da

licitação, objeto da licitação modalidade  Tomada de Preço para Obras e Serviços de
Engenharia numero 5/2011, o participante:

Vencedores
Fornecedor Itens
GASPARIN ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA -EPP    00001-00002-00003
R$   39.410,70(TRINTA E NOVE MIL E QUATROCENTOS E DEZ REAIS E SETENTA

CENTAVOS)
Enéas Marques/PR, 11 de agosto de 2011.

____________________________________________
SERGIO MIGUEL FERREIRA DE SOUZA

Prefeito Municipal em Exercício

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº.  092/2011
Modalidade: Pregão  nº.  20/2011
Tipo de julgamento: Menor Preço
Objeto: AQUISIÇÃO DE MADEIRA PARA MANUTENÇÃO DE PONTES E DAS ATIVIDA-

DES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS, COM VALOR MÁXIMO GLOBAL DE 86.920,00 (oi-
tenta e seis mil e novecentos e vinte reais).

Entrega e abertura dos Envelopes: 23/08/2011 as 09h00min.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço horário: Ave-

nida Joaquim Bonetti, 579, nos dias úteis, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às
11h30min e das 13h00min às 17h00min, ou pelo fone (0**46)3544-1344.

ENEAS MARQUES, 11 de agosto de 2011.
________________________

SERGIO MIGUEL FERREIRA DE SOUZA
Prefeito Municipal em Exercício

____________________________
EDER ROMANI

Pregoeiro

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL N°: 080/2011

CONCORRÊNCIA PARA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE BARRACÃO
De 240 m². 01/2011

O Município de Enéas Marques, Estado do Paraná, Inscrito no CNPJ sob o n°
76.205.657/0001-57, com sede à Avenida Joaquim Bonetti, 579, centro, torna  público
que fará realizar às 09h00min horas do dia 20 de setembro de 2011, na sala de reu-
niões da Prefeitura Municipal, CONCORRÊNCIA PÚBLICA, na forma da Lei Federal nº.
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e de suas alterações subseqüentes, para concessão
de uso de  bem imóvel, conforme lista em anexo (um barracão industrial) .

O valor mínimo para a proposta é de R$ 800,00(oitocentos reais) anuais.
Informações sobre o  edital e demais documentos, poderão ser obtidas na Prefeitura

Municipal de Enéas Marques, no endereço supra citado, ou através do telefone (0xx46)
3544-1344  � ramal 246.

Enéas Marques, 11 de agosto de 2011.
________________________

SERGIO MIGUEL FERREIRA DE SOUZA
Prefeito Municipal em Exercício

____________________________
EDER ROMANI

Presidente da Comissão
Permanente de Licitações

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº.  088/2011
Modalidade: Pregão  nº.  19/2011
Tipo de julgamento: Menor Preço
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) RETROESCAVADEIRA ZERO QUILÔMETRO, FABRI-

CAÇÃO NACIONAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ITEM 01, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO, UTILIZANDO RE-
CURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO, COM VALOR MÁXIMO GLOBAL DE R$ 230.000,00
(DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS) .

Entrega e abertura dos Envelopes: 24/08/2011 as 09h00min.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço horário: Ave-

nida Joaquim Bonetti, 579, nos dias úteis, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min às
11h30min e das 13h00min às 17h00min, ou pelo fone (0**46)3544-1344.

ENEAS MARQUES, 08 de agosto de 2011.
________________________

SERGIO MIGUEL FERREIRA DE SOUZA
Prefeito Municipal em Exercício

____________________________
EDER ROMANI
PREGOEIRO

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
1º TABELIONATO DE  PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
ENCONTRA-SE NESTE TABELIONATO, RUA PONTA GROSSA, 2059  NA CIDADE DE

FRANCISCO BELTRÃO, PARA PROTESTO, OS TÍTULOS ABAIXO DISCRIMINADOS, DE
RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR RELACIONADOS:

· LEANDRO GONCALVES  CPF 053.770.209-10, DUPLICATA MERCANTIL POR
INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  12.704, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA
FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· ANTONIO ANSELMO  CPF 335.203.219-04, DUPLICATA MERCANTIL POR
INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  12.706, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA
FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· VELANIR FATIMA CAVALHEIRO ALVES   CPF 706.777.869-72, DUPLICATA
MERCANTIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  12.727, CUJO VALOR SE ENCONTRA
INSERIDO  NA FAIXA B DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· ADIR  JOSE OSTROWSKI CPF 394.842.119-68, CEDULA DE CREDITO BAN-
CARIO POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º 12.741, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSE-
RIDO  NA FAIXA D DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

POR NÃO TER SIDO POSSIVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSAVEIS, PELO
PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO MESMO TEMPO OS
CIENTIFICO DE QUE, SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, ATÉ O DIA 12/08/2011 DAS 8:30
ÀS� 11:00 HORAS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS, SERÃO LAVRADOS OS RESPECTIVOS
PROTESTOS EM DATA DE  16/08/2011.

FRANCISCO BELTRÃO � PR,  11 DE AGOSTO DE 2011.
ELCIO TOMAZONI FILHO � TABELIÃO

Prefeitura Municipal Marmeleiro
PORTARIA Nº 4.090, DE 11 DE AGOSTO DE 2011.

�Designa Comissão para Avaliação de Bem Imóvel e dá outras providências�.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais e face ao disposto no artigo 85 da Lei Orgânica resolve,
DESIGNAR:

Art. 1°. MARCOS ANTONIO ADAMCHUK, Cédula de Identidade RG n° 3.652.804-9 �
SSP/PR, empresário, MARIO JESUS DO KESNE, Cédula de identidade RG n° 4.320.762�
2 � SSP-PR, empresário e ANTONIO FRANCISCO LUI, Cédula de Identidade RG n°
2.190.715-4, empresário, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão
de Avaliação de imóvel, consubstanciado em um barracão (telheiro), edificado sob o
imóvel, constante da Matrícula n° 21.908.

Art. 2°. A Comissão ora constituída terá prazo de 03 (três) dias, para apresentar o
relatório de avaliação.

Art. 3°. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro Estado do Paraná aos onze dias

do mês de agosto do ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

PREGÃO PRESENCIAL Nº 119/2011� PMM
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial nº 119/2011�
PMM, Aquisição de ferro.

Schio Cortes e Dobras Ltda, com valor global de R$ 7.000,70 (sete mil reais e setenta
centavos).

Marmeleiro, 09 de agosto de 2011.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 120/2011� PMM
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial nº 120/2011�
PMM, Aquisição de blocos de concreto e paver.

Harry Furlanettto, no item 01 com valor unitário de R$ 1,75 (um real e setenta e cinco
centavos) e item 02 com valor unitário de R$ 24,80 (vinte e quatro reais e oitenta cen-
tavos).

Marmeleiro, 10 de agosto de 2011.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito Municipal

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 001/2011

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 torna-se pú-

blico o resultado da licitação em epígrafe, que por não acudir interessados na entrega
de envelopes com documentação e proposta de preços o Presidente da Comissão de
Licitações declarou DESERTA.

Marmeleiro, 10 de agosto de 2011.
Luciana Arisi

Presidente da Comissão
Permanente de Licitação

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA AGRI-

CULTURA FAMILIAR PARA A
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR Nº 260/2011
Inexigibilidade de Licitação vinculado ao Chamamento Público 003/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE MARME-

LEIRO � COOPAFI -MARMELEIRO
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios � merenda escolar- para as unidades

escolares e creche.
VALOR: R$ 26.018,60 (vinte e seis mil e dezoito reais e sessenta centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de agosto de 2011..
FORO: Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 10 de agosto de 2011.

Luiz Fernando Bandeira
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 121/2011� PMM
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial nº 121/2011�
PMM, Aquisição de lanches.

A empresa Osnei Pnacera, com valor global do lote de R$ 7.800,00 (sete mil e oito-
centos reais).

Marmeleiro, 11 de agosto de 2011.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito Municipal

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 131/2011 � PMM

MODALIDADE: Pregão Presencial do tipo menor preço, em regime de valor global do
lote.

OBJETO: Perfuração de poço artesiano, fornecimento e instalação dos equipamen-
tos.

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 13:30 às 14:00 horas do dia
23 de agosto de 2011, no Departamento de Cadastro e Tributação, da Prefeitura Muni-
cipal de Marmeleiro, à Avenida Macali, nº 255.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 14:01 horas do dia 24 de agosto de 2011, junto a
sala de reuniões da Administração na Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura
Municipal, no endereço Avenida Macali, nº 255, Centro, Fone (46) 3525-1122, Marme-
leiro, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 08:30 as 11:30, e das 13:30
as 17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site
www.marmeleiro.pr.gov.br.

INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e telefone
acima citado.

Marmeleiro, 11 de agosto de 2011
LUCIANA ARISI

Pregoeira

AVISO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 132/2011 � PMM

MODALIDADE: Pregão Presencial do tipo menor preço, em regime de valor global do
lote

OBJETO: Aquisição de uniformes.
VALOR MÁXIMO: R$ 1.844,00 (um mil e oitocentos e quarenta e quatro reais).
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 09:00 horas do dia

24 de agosto de 2011, no Departamento de Cadastro e Tributação, da Prefeitura Muni-
cipal de Marmeleiro, à Avenida Macali, nº 255.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: as 09:01 horas do dia 24 de agosto de 2011, junto a
sala de reuniões da Administração na Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura
Municipal, no endereço Avenida Macali, nº 255, Centro, Fone (46) 3525-1122, Marme-
leiro, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 08:30 as 11:30, e das 13:30
as 17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site
www.marmeleiro.pr.gov.br.

INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e telefone
acima citado.

Marmeleiro, 11 de agosto de 2011.
LUCIANA ARISI

Pregoeira

DECRETO N.º 2.575/11
09/08/2.011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, Prefeito do Município de Realeza, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais e conforme autorização contida na Lei Municipal n.º
1.336/10,  DECRETA:

ART. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, para o Exercício de 2011, um
Crédito Adicional Suplementar, conforme se especifica a seguir, na importância de R$
185.037,66 (cento e oitenta e cinco mil, trinta e sete reais e sessenta e seis centavos):

08 Secretaria de Viação e Desenvolvimento Urbano
002170      08.002 Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano
14.451.15011-083 Pavimentação e Recapeamento de Vias Urbanas
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações
3.1.00.000772 Convênio Caixa/MCidades/Recapeamento
VALOR...............................................................................................................R$ 185.037,66
ART. 2º- Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, serão utilizados

os recursos oriundos do excesso de arrecadação da alínea 2.4.7.1.99.99.35.00 Con-
vênio Caixa/Mcidades/Recapeamento, no valor de 185.037,66 (cento e oitenta e cinco
mil, trinta e sete reais e sessenta e seis centavos).

ART. 3º- Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos nove dias do mês de agosto do ano
de dois mil e onze.

DECRETO N.º 2.576/11
09/08/2.011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, Prefeito do Município de Realeza, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais e conforme autorização contida na Lei Municipal n.º
1.336/10,  DECRETA:

ART. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Muni-
cípio para o Exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar, conforme se especi-
fica a seguir, na importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais):

06 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
000780       06.001 Departamento de Educação
12.361.12011-063 Ampliação/Melhoria Rede Física de Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo
0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) � Arrecadação na Administração Di-

reta � Exercício Corrente
VALOR........................................................................................................................R$ 5.000,00

08 Secretaria de Viação e Desenvolvimento Urbano
002510      08.002 Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano
16.482.16011-101 Apoio a Construção de Unidades Habitacionais
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo
0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) � Arrecadação na Administração Di-

reta � Exercício Corrente
VALOR.......................................................................................................................R$ 15.000,00
ART. 2º- Para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar, a ser aberto em

decorrência da autorização constante na presente Lei, será utilizado o cancelamento
das seguintes dotações orçamentárias, no orçamento geral do Município para o exer-
cício de 2011:

06 Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
000800       06.001 Departamento de Educação
12.361.12011-063  Ampliação/Melhoria Rede Física de Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros � Pessoa Jurídica
0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) � Arrecadação na Administração Di-

reta � Exercício Corrente
VALOR......................................................................................................................R$ 5.000,00

08 Secretaria de Viação e Desenvolvimento Urbano
002520      08.002 Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano
16.482.16011-101 Apoio a Construção de Unidades Habitacionais
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros � Pessoa Física
0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) � Arrecadação na Administração Di-

reta � Exercício Corrente
VALOR......................................................................................................................R$ 4.000,00

08 Secretaria de Viação e Desenvolvimento Urbano
002530      08.002 Departamento de Obras e Desenvolvimento Urbano
16.482.16011-101 Apoio a Construção de Unidades Habitacionais
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações
0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) � Arrecadação na Administração Di-

reta � Exercício Corrente
VALOR........................................................................................................................R$ 11.000,00
ART. 3º- Este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas

as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos nove dias do mês de agosto do ano

de dois mil e onze.

DECRETO Nº 2.577 /2011
11/08/2011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, Prefeito do Município de Realeza, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e conforme autorização contida na Lei Municipal nº
1.336/10, DECRETA:

ART. 1º- Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Muni-
cípio para o Exercício de 2011, um Crédito Adicional Suplementar, conforme se espe-
cifica a seguir, na importância de R$ 980.000,00 (Novecentos e oitenta mil reais):

08 SEC. DE VIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO
002020     08.001 DEPARTAMENTO DE RODOVIÁRIO MUNICIPAL
26.782.26011-135 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMNETOS RODOVIARIOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
0.1.00.000602 OPERAÇÕES DE CRÉDITO - EQUIPAMENTOS

VALOR..................................................................................................................R$ 980.000,00
ART. 2º Para cobertura do presente Crédito Adicional Especial a ser aberto em de-

corrência da autorização constante na Presente Lei, será utilizados os recursos oriun-
dos do Excesso de Arrecadação da alínea 211000000000 OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNA, no valor de R$ 980.000,00 (Novecentos e oitenta mil reais).

ART. 3º- Esta Decreto entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos onze  dias do mês de agosto do ano
de dois mil e onze.

PORTARIA Nº 183/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais, com base nas disposições da Lei Municipal nº 3464/
2008

R E S O L V E
DESIGNAR a servidora EDINA DOS SANTOS para exercer a  Função gratificada de

Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Dalva Paggi Claus, atribuindo-lhe a
gratificação estabelecida no art. 10 da lei 3464/2008,  a partir de 01 de agosto de 2011.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 10 de agosto de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
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Sofá Clean!
- Limpeza e impermeabi-

lização de estofados, cor-
tinas, cadeiras e colchões.

- Limpeza de persianas,
cobertores, edredons, car-
petes e tapetes.

Orçamento sem compro-
misso. Ligue 3523-2229 e
8401-6093.

SÚMULA DE EMISSÃO DE
LICENÇA DE OPERAÇÃO

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

COMÉRCIO DE FERRAGENS AMPÉRE LTDA,
torna público que recebeu do IAP (Instituto Ambiental
do Paraná), Licença de Operação para fabricação de pro-
dutos padronizados trefilados de ferro, aço e de metais
não ferrosos implantada na Rua João Casagrande, s/nº,
Bairro Industrial II, no município de Ampére, Estado do
Paraná.

DISK MUDANÇAS ARCO-ÍRIS Locais e interestaduais, embalagens, monta-
gens e desmontagens. A Mudanças Arco-Íris foi eleita pela pesquisa Jornal
de Beltrão Destaque pelo 8º ano consecutivo. R. Octaviano T. dos Santos,
624, Centro. Tratar (46) 3523-1082 e-mail: arcoiris@wln.com.br, visite o
nosso site www.mudancasarcoiris.com

DISK MUDANÇAS MARSARO - 0,95 o km rodado (longa distância). Caminhão
baú. Disponibilizamos cobertores, caixas e plástico bolha. Com montagem e
desmontagem de móveis. Retorno com descontos especiais de Curitiba, Foz
do Iguaçu, Rolim de Moura - RO, e Joinville. Tratar (46) 8802-2030/9976-
6500. marsaro.fretes.mudancas@hotmail.com

LIMPEBEL - A limpeza que faltava para a sua obra! Limpeza pós obra,
lavagem e impermeabilização de prédios pastilhado, limpeza de piso e vidros,
lavagem e pintura de telhados. Atendemos em toda a região.Tratar (46) 8817-
0700/3527-1374, R: Venezuela, 903. C/ Cassiano Cordeiro.

TERRAPLENAGEM VALÉRIO - Venda de terra; Aterros. LIMPEZA DE LOTES
e terraplenagem; Serviços de pá-car-
regadeira e retroescavadeira e esca-
vadeira hidráulica p/ açudes, locação
de máquinas. Tratar (46) 3523-1753
ou 9917-2131.

A empresa BELL CENTER AUTO POSTO LTDA, inscrita
no CNPJ/MF n° 06.078.500/0001-22, torna público que rece-
beu do IAP (Instituto Ambiental do Paraná), Licença de Ope-
ração do empreendimento a seguir especificado: Atividade:
Com. Varejista de Combustíveis e Lubrificantes p/ Veículos
Automotores. Endereço: Av. Antônio de Paiva Cantelmo, n°
797, Munícipio: Francisco Beltrão - PR. Validade: 03/08/2012.

Aflita se viu Virgem Maria aos pés da cruz, vale-me Mãe de Jesus, confio
em DEUS com todas as minhas forças, para isso lhe peço que ilumine o meu
caminho concedendo-me a graça que tanto desejo. Amém (Rezar três dias
e fazer três pedidos, sendo dois difíceis e um impossível, publique no
terceiro dia e veja o que acontece no quarto dia. (G.A.S)

Oração Milagrosa

ORAÇÃO  A  NOSSA  SENHORA  IMACULADA
CONCEIÇÃO APARECIDA

Ó incomparável Senhora da Conceição Aparecida, Mãe de Deus, Rainha dos
Anjos, Advogada dos pescadores, refúgio e consolação dos aflitos e atribulados, ó
Virgem Santíssima, cheia de poder e bondade, lançai sobre nós um olhar favorável,
para que sejamos socorridos em todas necessidades em que nos achamos. Lem-
brai-vos clementíssima Mãe Aparecida, que não consta que de todos os que tem a
vós recorrido, invocado o vosso santíssimo nome e implorado vossa singular prote-
ção, fosse por vós algum abandonado. Animado com esta confiança, a vós recorro,
tomo-vos de hoje para sempre por minha mãe, minha protetora, minha consolação
e guia, minha esperança e minha luz na hora da morte. Assim, pois, Senhora, livra-
me de tudo o que possa ofender-vos e a vosso santíssimo Filho, meu redentor e meu
Senhor Jesus Cristo. Virgem bendita preservai a este vosso indigno servo, a esta
casa e seus habitantes da peste, fome, guerra, assalto, raios, tempestade, e outros
perigos e males que nos possam flagelar. Soberana Senhora dignai-vos dirigir-nos
em todos os negócios espirituais e temporais, livrai-nos das tentações do demônio
para que trilhando o caminho da virtude, pelos merecimentos de vossa puríssima
Virgindade e do preciosíssimo sangue de vosso filho, vos possamos ver, amar e
gozar na eterna glória, por todos os séculos Amém.

Minha Nossa Senhora Aparecida, se me fiz alcançar esta graça (diga a graça que
quer alcançar), ficarei devoto a vós e mandarei impimir um milheiro desta oração
mandando também rezar uma missa. Por uma graça alcançada.

ERRATA

Na publicação do dia 25 de julho de 2011, sexta-feira, no Jornal de Beltrão, página
2C, Atos Oficiais, no EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE RESCISÃO DO CON-
TRATO DE COMPRA E VENDA Nº 050/2011, vinculado ao Pregão Presencial 025/2011,
onde lê-se:

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 050/2011, vincula-
do ao Pregão Presencial 025/2011.

Leia-se:
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 240/2010, Vinculado ao

Pregão Presencial nº 062/2010.
Marmeleiro, 11 de agosto de 2011.

Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro

Prefeitura Municipal de Marmeleiro


